
 

FACULDADE DA ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO – FABE  

 

EDITAL Nº 01/2026 – PROVA DE NIVELAMENTO EM LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA 

 

A Direção da FABE, com base no Regulamento do Programa de Nivelamento em 

Língua Portuguesa e Matemática Básica, torna pública a realização da Prova de 

Nivelamento 2026, destinada aos(às) acadêmicos(as) ingressantes. 

 

1. Data, horário e local 

A prova será aplicada no dia 10 de abril, das 19h às 22h10min, no FABE LAB. 

 

2. Objetivo 

O Programa de Nivelamento tem como finalidade identificar, desenvolver e acompanhar 

as competências em Língua Portuguesa e Matemática Básica, consideradas essenciais 

para o pleno aproveitamento acadêmico e para a formação profissional crítica e 

qualificada. 

 

3. Obrigatoriedade 

A participação é obrigatória para todos(as) os(as) acadêmicos(as) ingressantes, conforme 

regulamento institucional. O não comparecimento ou não integralização das atividades 

poderá impedir a matrícula em disciplinas subsequentes. 

 

4. A prova será composta por: 

 Questões objetivas de múltipla escolha 

 Uma questão discursiva (produção de parágrafo argumentativo) 

 Questões de Matemática envolvendo resolução de problemas. 

Será considerado(a) apto(a) o(a) acadêmico(a) que obtiver desempenho igual ou superior 

a 70%. Quem não atingir essa média deverá participar das atividades formativas previstas 

no Programa de Nivelamento. 

 

 



 

5. Conteúdos para estudo 

Língua Portuguesa 

 Interpretação e compreensão de textos 

 Identificação de tese e argumentos 

 Sentido de palavras e expressões 

 Uso de “onde” e “aonde” 

 Ortografia oficial 

 Produção de parágrafo argumentativo. 

Matemática Básica 

 Razão e proporção; 

 Regra de três simples; 

 Porcentagem; 

 Operações com números naturais e decimais; 

 Área e perímetro de figuras planas; 

 Resolução de problemas envolvendo lógica e conjuntos. 

 

6. Disposições finais 

Não será permitido o uso de materiais de consulta. Recomenda-se chegar com 

antecedência mínima de 15 minutos. 

 

Marau, 18 de março de 2026. 

 

 

 

Direção da FABE 
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